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PORTARIA N° 103/2026 – GPSAL 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE  SANTO
ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso
das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n°
001/2025, Lei Complementar Municipal n° 15/2015
(Estatuto dos Servidores), lei n° 019/2017 (Plano de
cargos,  carreira  e  salários  dos  servidores  da
Administração  Direta),    
RESOLVE:
Art.  1º  Conceder  férias  regulamentares  ao(à)
servidor(a)  EDILENE  FERREIRA  ALVES,  nomeada
por meio da Portaria n°162/2010, ocupante do cargo
de  VIGIA,  lotado(a)  na  Secretaria  Municipal  de
Educação,  tendo  como  Unidade  de  Exercício  a
Unidade Escolar Princesa Isabel, referente ao período

aquisitivo de 2024-2025.
Parágrafo  único.  As  férias  serão  usufruídas  no
período de 01 de abril a 30 de abril. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Santo Antônio dos Lopes-MA, 30 de março de 2026.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Luana Trabulsi Napoleão Mendonça Castro
Secretár ia  Munic ipal  de  Planejamento  e
Administração
Portaria n° 002/2025 – GPSAL     

PORTARIA N° 104/2026 – GPSAL 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE  SANTO
ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso
das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n°
001/2025, Lei Complementar Municipal n° 15/2015
(Estatuto dos Servidores), lei n° 019/2017 (Plano de
cargos,  carreira  e  salários  dos  servidores  da
Administração  Direta),    
RESOLVE:
Art.  1º  Conceder  férias  regulamentares  ao(à)
servidor(a)  ELIANE  LIRA  DE  LIMA,  nomeada  por
meio da Portaria n°307/2006, ocupante do cargo de
Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, lotado(a)
na Secretaria  Municipal  de  Educação,  tendo como
Unidade de Exercício a Escola Municipal Sebastião
Pereira  França,  referente  ao  período  aquisitivo  de
2024-2025.
Parágrafo  único.  As  férias  serão  usufruídas  no
período de 01 de abril a 30 de abril. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Santo Antônio dos Lopes-MA, 30 de março de 2026.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Luana Trabulsi Napoleão Mendonça Castro
Secretár ia  Munic ipal  de  Planejamento  e
Administração
Portaria n° 002/2025 – GPSAL  

PORTARIA N° 105/2026 – GPSAL 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
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ADMINISTRAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE  SANTO
ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso
das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n°
001/2025, Lei Complementar Municipal n° 15/2015
(Estatuto dos Servidores), lei n° 019/2017 (Plano de
cargos,  carreira  e  salários  dos  servidores  da
Administração  Direta),    
RESOLVE:
Art.  1º  Conceder  férias  regulamentares  ao(à)
se rv idor (a )  EL IENE  TOMAZ  ILARINDO
NASCIMENTO,  nomeada  por  meio  da  Portaria
n°316/2010,  ocupante  do  cargo  de  Auxiliar
Operacional  de  Serviços  Diversos,  lotado(a)  na
Secretaria  Municipal  de  Educação,  tendo  como
Unidade de Exercício a Escola Municipal Agostinho
Alencar,  referente  ao  período  aquisitivo  de
2024-2025.
Parágrafo  único.  As  férias  serão  usufruídas  no
período de 01 de abril a 30 de abril 2026. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Santo Antônio dos Lopes-MA, 30 de março de 2026.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Luana Trabulsi Napoleão Mendonça Castro
Secretár ia  Munic ipal  de  Planejamento  e
Administração
Portaria n° 002/2025 – GPSAL     

PORTARIA N° 106/2026 – GPSAL 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE  SANTO
ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso
das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n°
001/2025, Lei Complementar Municipal n° 15/2015
(Estatuto dos Servidores), lei n° 019/2017 (Plano de
cargos,  carreira  e  salários  dos  servidores  da
Administração  Direta),    
RESOLVE:
Art.  1º  Conceder  férias  regulamentares  ao(à)
servidor(a) EMILAYNE SALES DE SOUSA, nomeada
por meio do Decreto n°269/2024, ocupante do cargo
de  Auxiliar  Operacional  de  Serviços  Diversos,
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, tendo
como Unidade de Exercício a Unidade Escolar Mais
Integral  Coração  de  Jesus,  referente  ao  período
aquisitivo de 2024-2025.
Parágrafo  único.  As  férias  serão  usufruídas  no
período de 01 a 30 de abril de 2026. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Santo Antônio dos Lopes-MA, 30 de março de 2026.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Luana Trabulsi Napoleão Mendonça Castro
Secretár ia  Munic ipal  de  Planejamento  e

Administração
Portaria n° 002/2025 – GPSAL     

PORTARIA N° 107/2026 – GPSAL 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE  SANTO
ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso
das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n°
001/2025, Lei Complementar Municipal n° 15/2015
(Estatuto dos Servidores), lei n° 019/2017 (Plano de
cargos,  carreira  e  salários  dos  servidores  da
Administração  Direta),    
RESOLVE:
Art.  1º  Conceder  férias  regulamentares  ao(à)
servidor(a) EUDILANE DA SILVA LIMA, nomeada por
meio do Decreto n°404/2024, ocupante do cargo de
MOTORISTA,  lotado(a)  na  Secretaria  Municipal  de
Assistência Social, Juventude e Trabalho, referente ao
período aquisitivo de 2024-2025.
Parágrafo  único.  As  férias  serão  usufruídas  no
período de 01 a 30 de abril de 2026. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Santo Antônio dos Lopes-MA, 30 de março de 2026.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Luana Trabulsi Napoleão Mendonça Castro
Secretár ia  Munic ipal  de  Planejamento  e
Administração
Portaria n° 002/2025 – GPSAL     

PORTARIA N° 108/2026 – GPSAL 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE  SANTO
ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso
das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n°
001/2025, Lei Complementar Municipal n° 15/2015
(Estatuto dos Servidores), lei n° 019/2017 (Plano de
cargos,  carreira  e  salários  dos  servidores  da
Administração  Direta),    
RESOLVE:
Art.  1º  Conceder  férias  regulamentares  ao(à)
servidor(a) FRANCISCA JOADILA SOUSA ALENCAR,
nomeada por meio do Decreto n° 359/2024, ocupante
do cargo de NUTRICIONISTA, lotado(a) na Secretaria
Municipal  de  Saúde  e  Saneamento,  tendo  como
Unidade  de  Exercício  o  Hospital  Municipal  Dr.
Zerbini,  referente  ao  período  aquisitivo  de
2024-2025.
Parágrafo  único.  As  férias  serão  usufruídas  no
período de 06 de abril a 20 de abril. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Santo Antônio dos Lopes-MA, 30 de março de 2026.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
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Luana Trabulsi Napoleão Mendonça Castro
Secretár ia  Munic ipal  de  Planejamento  e
Administração
Portaria n° 002/2025 – GPSAL     

PORTARIA N° 109/2026 – GPSAL 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE  SANTO
ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso
das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n°
001/2025, Lei Complementar Municipal n° 15/2015
(Estatuto dos Servidores), lei n° 019/2017 (Plano de
cargos,  carreira  e  salários  dos  servidores  da
Administração  Direta),    
RESOLVE:
Art.  1º  Conceder  férias  regulamentares  ao(à)
servidor(a) FRANCISCO ANTONIO TEIXEIRA REIS,
nomeado por meio da Portaria n°137/2010, ocupante
do cargo de VIGIA, lotado(a) na Secretaria Municipal
de  Educação,  tendo  como  unidade  de  exercício  a
Unidade Jardim Edward Santos, referente ao período
aquisitivo de 2024-2025.
Parágrafo  único.  As  férias  serão  usufruídas  no
período de 01 a 30 de abril de 2026. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Santo Antônio dos Lopes-MA, 30 de março de 2026.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Luana Trabulsi Napoleão Mendonça Castro
Secretár ia  Munic ipal  de  Planejamento  e
Administração
Portaria n° 002/2025 – GPSAL     

PORTARIA N° 110/2026 – GPSAL 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE  SANTO
ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso
das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n°
001/2025, Lei Complementar Municipal n° 15/2015
(Estatuto dos Servidores), lei n° 019/2017 (Plano de
cargos,  carreira  e  salários  dos  servidores  da
Administração  Direta),    
RESOLVE:
Art.  1º  Conceder  férias  regulamentares  ao(à)
servidor(a)  FRANCISCO  RODRIGUES  SANTIAGO,
nomeado por meio do Decreto n° 545/1997, ocupante
do  cargo  de  Auxiliar  Operacional  de  Serviços
Diversos,  lotado(a)  na  Secretaria  Municipal  de
Educação, tendo como unidade de exercício a Escola
Municipal  Osvaldo  Cruz,  referente  ao  período
aquisitivo  de  2024-2025.
Parágrafo  único.  As  férias  serão  usufruídas  no
período de 01 a 30 de abril de 2026. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Santo Antônio dos Lopes-MA, 30 de março de 2026.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Luana Trabulsi Napoleão Mendonça Castro
Secretár ia  Munic ipal  de  Planejamento  e
Administração
Portaria n° 002/2025 – GPSAL     

PORTARIA N° 111/2026 – GPSAL 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE  SANTO
ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso
das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n°
001/2025, Lei Complementar Municipal n° 15/2015
(Estatuto dos Servidores), lei n° 019/2017 (Plano de
cargos,  carreira  e  salários  dos  servidores  da
Administração  Direta),    
RESOLVE:
Art.  1º  Conceder  férias  regulamentares  ao(à)
servidor(a) JOSÉ CRISTIAN SILVA SOUSA, nomeado
por meio do Decreto n°308/2024, ocupante do cargo
de MOTORISTA, lotado(a) na Secretaria Municipal de
Saúde  e  Saneamento,  tendo  como  unidade  de
exercício o Hospital Municipal Dr. Zerbini, referente
ao período aquisitivo de 2024-2025.
Parágrafo  único.  As  férias  serão  usufruídas  no
período de 01 a 30 de abril de 2026. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Santo Antônio dos Lopes-MA, 30 de março de 2026.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Luana Trabulsi Napoleão Mendonça Castro
Secretár ia  Munic ipal  de  Planejamento  e
Administração
Portaria n° 002/2025 – GPSAL     

PORTARIA N° 112/2026 – GPSAL 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE  SANTO
ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso
das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n°
001/2025, Lei Complementar Municipal n° 15/2015
(Estatuto dos Servidores), lei n° 019/2017 (Plano de
cargos,  carreira  e  salários  dos  servidores  da
Administração  Direta),    
RESOLVE:
Art.  1º  Conceder  férias  regulamentares  ao(à)
servidor(a)  JUCELITO BARBOSA FONTES JÚNIOR,
nomeado por meio do Decreto n°208/2024, ocupante
do cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, lotado(a)
na  Secretaria  Municipal  de  Saúde  e  Saneamento,
tendo  como  Unidade  de  exercício  o  Hospital
Municipal Dr. Zerbini, referente ao período aquisitivo
de 2024-2025.
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Parágrafo  único.  As  férias  serão  usufruídas  no
período de 01 a 30 de abril de 2026. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Santo Antônio dos Lopes-MA, 30 de março de 2026.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Luana Trabulsi Napoleão Mendonça Castro
Secretár ia  Munic ipal  de  Planejamento  e
Administração
Portaria n° 002/2025 – GPSAL     

PORTARIA N° 113/2026 – GPSAL 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE  SANTO
ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso
das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n°
001/2025, Lei Complementar Municipal n° 15/2015
(Estatuto dos Servidores), lei n° 019/2017 (Plano de
cargos,  carreira  e  salários  dos  servidores  da
Administração  Direta),    
RESOLVE:
Art.  1º  Conceder  férias  regulamentares  ao(à)
servidor(a) LILIAN SOUSA DE OLIVEIRA, nomeada
por meio do Decreto n°253/2024, ocupante do cargo
de  Auxiliar  Operacional  de  Serviços  Diversos,
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, tendo
como Unidade de Exercício a Unidade Municipal Dr.
Valdemir  Pereira  Rocha,  referente  ao  período
aquisitivo  de  2024-2025.
Parágrafo  único.  As  férias  serão  usufruídas  no
período de 01 a 30 de abril de 2026. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Santo Antônio dos Lopes-MA, 30 de março de 2026.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Luana Trabulsi Napoleão Mendonça Castro
Secretár ia  Munic ipal  de  Planejamento  e
Administração
Portaria n° 002/2025 – GPSAL     

PORTARIA N° 114/2026 – GPSAL 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE  SANTO
ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso
das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n°
001/2025, Lei Complementar Municipal n° 15/2015
(Estatuto dos Servidores), lei n° 019/2017 (Plano de
cargos,  carreira  e  salários  dos  servidores  da
Administração  Direta),    
RESOLVE:
Art.  1º  Conceder  férias  regulamentares  ao(à)
servidor(a)  LUCAS  MARQUES  SILVA  OLIVEIRA,
nomeado por meio do Decreto n°246/2024, ocupante
do  cargo  de  Agente  Administrativo,  lotado(a)  na

Secretaria  Municipal  de  Educação,  tendo  como
Unidade  de  exercício  a  Secretaria  de  Educação,
referente ao período aquisitivo de 2024-2025.
Parágrafo  único.  As  férias  serão  usufruídas  no
período de 01 a 30 de abril de 2026. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Santo Antônio dos Lopes-MA, 30 de março de 2026.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Luana Trabulsi Napoleão Mendonça Castro
Secretár ia  Munic ipal  de  Planejamento  e
Administração
Portaria n° 002/2025 – GPSAL     

PORTARIA N° 115/2026 – GPSAL 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE  SANTO
ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso
das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n°
001/2025, Lei Complementar Municipal n° 15/2015
(Estatuto dos Servidores), lei n° 019/2017 (Plano de
cargos,  carreira  e  salários  dos  servidores  da
Administração  Direta),    
RESOLVE:
Art.  1º  Conceder  férias  regulamentares  ao(à)
servidor(a)  LÚCIA  PEREIRA  LEAL  RODRIGUES,
nomeada por meio do Decreto n° 491/1997, ocupante
do  cargo  de  Auxiliar  Serviços  Médico  Hospitalar,
lotado(a)  na  Secretaria  Municipal  de  Saúde  e
Saneamento,  tendo  como  unidade  de  exercício  o
Hospital Municipal Dr. Zerbini, referente ao período
aquisitivo de 2024-2025.
Parágrafo  único.  As  férias  serão  usufruídas  no
período de 01 a 30 de abril de 2026. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Santo Antônio dos Lopes-MA, 30 de março de 2026.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Luana Trabulsi Napoleão Mendonça Castro
Secretár ia  Munic ipal  de  Planejamento  e
Administração
Portaria n° 002/2025 – GPSAL     

PORTARIA N° 116/2026 – GPSAL 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE  SANTO
ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso
das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n°
001/2025, Lei Complementar Municipal n° 15/2015
(Estatuto dos Servidores), lei n° 019/2017 (Plano de
cargos,  carreira  e  salários  dos  servidores  da
Administração  Direta),    
RESOLVE:
Art.  1º  Conceder  férias  regulamentares  ao(à)



Página 5 Diário Oficial Edição n° 44/2026 Publicação: 30/03/2026

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Centro, Prefeita Cibelle Trabulsi Napoleão
Mendonça Da Silva

Para consultar a veracidade da publicação acesse https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diariooficial/2109
Edição no n°44/2026

servidor(a)  LUCIANE  SOUSA  DE  MESQUITA,
nomeada por meio do Decreto n°271/2024, ocupante
do  cargo  de  Auxiliar  Operacional  de  Serviços
Diversos, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde
e Saneamento, tendo como Unidade de Exercício a
Vigilância Sanitária, referente ao período aquisitivo
de 2024-2025.
Parágrafo  único.  As  férias  serão  usufruídas  no
período de 27 de abril a 26 de maio 2026. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Santo Antônio dos Lopes-MA, 30 de março de 2026.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Luana Trabulsi Napoleão Mendonça Castro
Secretár ia  Munic ipal  de  Planejamento  e
Administração
Portaria n° 002/2025 – GPSAL     

PORTARIA N° 117/2026 – GPSAL 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE  SANTO
ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso
das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n°
001/2025, Lei Complementar Municipal n° 15/2015
(Estatuto dos Servidores), lei n° 019/2017 (Plano de
cargos,  carreira  e  salários  dos  servidores  da
Administração  Direta),    
RESOLVE:
Art.  1º  Conceder  férias  regulamentares  ao(à)
servidor(a) MARCELO SILVA SOUSA, nomeado por
meio da Portaria n°146/2010, ocupante do cargo de
VIGIA,  lotado(a)  na  Secretaria  Municipal  de
Educação, tendo como Unidade de exercício a Escola
Sebastião  Pereira  França,  referente  ao  período
aquisitivo  de  2024-2025.
Parágrafo  único.  As  férias  serão  usufruídas  no
período de 01 a 30 de abril de 2026. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Santo Antônio dos Lopes-MA, 30 de março de 2026.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Luana Trabulsi Napoleão Mendonça Castro
Secretár ia  Munic ipal  de  Planejamento  e
Administração
Portaria n° 002/2025 – GPSAL     

PORTARIA N° 118/2026 – GPSAL 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE  SANTO
ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso
das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n°
001/2025, Lei Complementar Municipal n° 15/2015
(Estatuto dos Servidores), lei n° 019/2017 (Plano de
cargos,  carreira  e  salários  dos  servidores  da

Administração  Direta),    
RESOLVE:
Art.  1º  Conceder  férias  regulamentares  ao(à)
servidor(a) MÁRCIA DE ARAÚJO LOPES BARBOSA,
nomeada por meio da Portaria n°318/2010, ocupante
do  cargo  de  Auxiliar  Operacional  de  Serviços
Diversos,  lotado(a)  na  Secretaria  Municipal  de
Educação, tendo como unidade de exercício a Escolar
Maria  Leal,  referente  ao  período  aquisitivo  de
2024-2025.
Parágrafo  único.  As  férias  serão  usufruídas  no
período de 01 a 30 de abril de 2026. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Santo Antônio dos Lopes-MA, 30 de março de 2026.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Luana Trabulsi Napoleão Mendonça Castro
Secretár ia  Munic ipal  de  Planejamento  e
Administração
Portaria n° 002/2025 – GPSAL     

PORTARIA N° 119/2026 – GPSAL 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE  SANTO
ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso
das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n°
001/2025, Lei Complementar Municipal n° 15/2015
(Estatuto dos Servidores), lei n° 019/2017 (Plano de
cargos,  carreira  e  salários  dos  servidores  da
Administração  Direta),    
RESOLVE:
Art.  1º  Conceder  férias  regulamentares  ao(à)
servidor(a) MARIA MARISÂNGELA BEZERRA SILVA,
nomeada por meio da Portaria n°180/2010, ocupante
do  cargo  de  Auxiliar  Operacional  de  Serviços
Diversos,  lotado(a)  na  Secretaria  Municipal  de
Educação, tendo como Unidade de Exercício a Escola
Municipal  José  Bezerra,  referente  ao  período
aquisitivo  de  2024-2025.
Parágrafo  único.  As  férias  serão  usufruídas  no
período de 01 a 30 de abril de 2026. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Santo Antônio dos Lopes-MA, 30 de março de 2026.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Luana Trabulsi Napoleão Mendonça Castro
Secretár ia  Munic ipal  de  Planejamento  e
Administração
Portaria n° 002/2025 – GPSAL     

PORTARIA N° 120/2026 – GPSAL 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE  SANTO
ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso
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das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n°
001/2025, Lei Complementar Municipal n° 15/2015
(Estatuto dos Servidores), lei n° 019/2017 (Plano de
cargos,  carreira  e  salários  dos  servidores  da
Administração  Direta),    
RESOLVE:
Art.  1º  Conceder  férias  regulamentares  ao(à)
servidor(a) MARIA NEIDE SILVA ARAÚJO, nomeada
por meio da Portaria n° 407/2006, ocupante do cargo
de  Auxiliar  Operacional  de  Serviços  Diversos,
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, tendo
como  unidade  de  exercício  a  Unidade  Escolar
Mundico Gomes, referente ao período aquisitivo de
2024-2025.
Parágrafo  único.  As  férias  serão  usufruídas  no
período de 01 a 30 de abril de 2026. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Santo Antônio dos Lopes-MA, 30 de março de 2026.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Luana Trabulsi Napoleão Mendonça Castro
Secretár ia  Munic ipal  de  Planejamento  e
Administração
Portaria n° 002/2025 – GPSAL     

PORTARIA N° 121/2026 – GPSAL 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE  SANTO
ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso
das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n°
001/2025, Lei Complementar Municipal n° 15/2015
(Estatuto dos Servidores), lei n° 019/2017 (Plano de
cargos,  carreira  e  salários  dos  servidores  da
Administração  Direta),    
RESOLVE:
Art.  1º  Conceder  férias  regulamentares  ao(à)
servidor(a)  MAURICÉLIA  DE  OLIVEIRA  SOUSA,
nomeada por meio da Portaria n° 345/2006, ocupante
do  cargo  de  Auxiliar  Operacional  de  Serviços
Diversos,  lotado(a)  na  Secretaria  Municipal  de
Educação,  tendo  como  unidade  de  exercício  a
Unidade  Integrada  Gonçalves  Dias,  referente  ao
período aquisitivo de 2024-2025.
Parágrafo  único.  As  férias  serão  usufruídas  no
período de 01 a 30 de abril de 2026. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Santo Antônio dos Lopes-MA, 30 de março de 2026.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Luana Trabulsi Napoleão Mendonça Castro
Secretár ia  Munic ipal  de  Planejamento  e
Administração
Portaria n° 002/2025 – GPSAL     

PORTARIA N° 122/2026 – GPSAL 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE  SANTO
ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso
das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n°
001/2025, Lei Complementar Municipal n° 15/2015
(Estatuto dos Servidores), lei n° 019/2017 (Plano de
cargos,  carreira  e  salários  dos  servidores  da
Administração  Direta),    
RESOLVE:
Art.  1º  Conceder  férias  regulamentares  ao(à)
servidor(a)  MELQUISEDEQUE  HERCULANO  DE
CARVALHO,  nomeado  por  meio  da  Portaria  n°
403/2006,  ocupante  do  cargo  de  Agente
Administrativo, lotado(a) na Secretaria Municipal de
Educação,  tendo  como  unidade  de  exercício  a
Unidade  Integrada  Ananias  Murad,  referente  ao
período aquisitivo de 2024-2025.
Parágrafo  único.  As  férias  serão  usufruídas  no
período de 01 a 30 de abril de 2026. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Santo Antônio dos Lopes-MA, 30 de março de 2026.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Luana Trabulsi Napoleão Mendonça Castro
Secretár ia  Munic ipal  de  Planejamento  e
Administração
Portaria n° 002/2025 – GPSAL     

PORTARIA N° 123/2026 – GPSAL 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE  SANTO
ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso
das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n°
001/2025, Lei Complementar Municipal n° 15/2015
(Estatuto dos Servidores), lei n° 019/2017 (Plano de
cargos,  carreira  e  salários  dos  servidores  da
Administração  Direta),    
RESOLVE:
Art.  1º  Conceder  férias  regulamentares  ao(à)
servidor(a) NELIANE DE LIMA COSTA, nomeada por
meio do Decreto n°258/2024, ocupante do cargo de
Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, lotado(a)
na Secretaria  Municipal  de  Educação,  tendo como
Unidade  de  Exercício  a  Unidade  Escolar  Durval
Santos, referente ao período aquisitivo de 2024-2025.
Parágrafo  único.  As  férias  serão  usufruídas  no
período de 01 a 30 de abril de 2026. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Santo Antônio dos Lopes-MA, 30 de março de 2026.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Luana Trabulsi Napoleão Mendonça Castro
Secretár ia  Munic ipal  de  Planejamento  e
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Administração
Portaria n° 002/2025 – GPSAL     

PORTARIA N° 124/2026 – GPSAL 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE  SANTO
ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso
das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n°
001/2025, Lei Complementar Municipal n° 15/2015
(Estatuto dos Servidores), lei n° 019/2017 (Plano de
cargos,  carreira  e  salários  dos  servidores  da
Administração  Direta),    
RESOLVE:
Art.  1º  Conceder  férias  regulamentares  ao(à)
servidor(a) RONIVON FONTELES FRAZÃO, nomeado
por meio do Decreto n°298/2024, ocupante do cargo
de  VIGIA,  lotado(a)  na  Secretaria  Municipal  de
Educação,  tendo  como  Unidade  de  exercício  a
Unidade  Escolar  Antônio  Amorim,  referente  ao
período  aquisitivo  de  2024-2025.
Parágrafo  único.  As  férias  serão  usufruídas  no
período de 05 de abril a 05 de maio 2026. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Santo Antônio dos Lopes-MA, 30 de março de 2026.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Luana Trabulsi Napoleão Mendonça Castro
Secretár ia  Munic ipal  de  Planejamento  e
Administração
Portaria n° 002/2025 – GPSAL     

PORTARIA N° 125/2026 – GPSAL 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE  SANTO
ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso
das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n°
001/2025, Lei Complementar Municipal n° 15/2015
(Estatuto dos Servidores), lei n° 019/2017 (Plano de
cargos,  carreira  e  salários  dos  servidores  da
Administração  Direta),    
RESOLVE:
Art.  1º  Conceder  férias  regulamentares  ao(à)
servidor(a) WHELEN DE SOUSA MOREIRA, nomeada
por meio do Decreto n°223/2024, ocupante do cargo
de  FISIOTERAPEUTA,  lotado(a)  na  Secretaria
Municipal  de  Saúde  e  Saneamento,  tendo  como
Unidade  de  exercício  o  Hospital  Municipal  Dr.
Zerbini,  referente  ao  período  aquisitivo  de
2024-2025.
Parágrafo  único.  As  férias  serão  usufruídas  no
período de 01 a 30 de abril de 2026. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Santo Antônio dos Lopes-MA, 30 de março de 2026.

Publique-se, Registre e Cumpra-se.
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